
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.742/2026
Referência: Processo nº J2026/004943-8
Interessado: Fazenda Apoio

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004943-8,  da empresa MARQUES 
BARBERO E CIA LTDA, da cidade de Aquidauana/MS, que encaminhou alteração contratual para análise 
e manifestação.  Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na(o) RUA 
SETE DE SETEMBRO, número 1194, bairro CENTRO, município AQUIDAUANA - MS. Cláusula 
Segunda - A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas: TEM POR 
OBJETO SOCIAL AS ATIVIDADES DE SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E 
COLHEITA, SERVICO DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS, 
ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA , FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA 
IRRIGACAO AGRICOLA, PECAS E ACESSORIOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE, MANUTENCAO E 
REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS OPTICOS, MANUTENCAO E 
REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALACOES TERMICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS, 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
AERONAVES, EXCETO A MANUTENCAO NA PISTA, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO, PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, 
PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E 
PECAS, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO, ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E 
SUBMARINA, ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARINAS, 
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SERVICOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS, 
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS , EXCETO 
IMOBILIARIOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
GERAL , COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, MINERAIS, PRODUTOS 
SIDERURGICOS E QUIMICOS, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES, OUTROS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS, 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS NAO 
ESPECIALIZADO, COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS, 
COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS, 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo de parecer favorável as alterações contratuais apresentadas. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.743/2026
Referência: Processo nº F2026/010309-2
Interessado: Telma Mathias Duarte

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010309-2, da Profissional TELMA 
MATHIAS DUARTE, que requer a baixa da ART n. 11685817. Analisado o processo e considerando que, 
ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Baixa da ART n.  11685817 . Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.744/2026
Referência: Processo nº F2026/007222-7
Interessado: Raphael Sanches Hernandes Alves

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007222-7, do profissional Eng. 
Agrônomo RAPHAEL SANCHES HERNANDES ALVES, que requer o cancelamento da ART n. 
1320180014716. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao cancelamento da ART n. 
1320180014716. O profissional possui a ART n. 1320260023280 de cargo e função. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.745/2026
Referência: Processo nº F2026/010003-4
Interessado: Julio Cesar Martucci

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010003-4, do profissional Eng. 
Agrônomo JULIO CESAR MARTUCCI, que solicitou o cancelamento da ART n. 1320260033375, com 
ressarcimento do valor pago. Houve a duplicidade de registro de ART, pois, o profissional tinha registrado a 
ART n. 1320250125480. Considerando a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao cancelamento da ART n. 
1320260033375, com ressarcimento do valor pago. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.746/2026
Referência: Processo nº J2026/007542-0
Interessado: Tecnoplanta Norte Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/007542-0, da Empresa Interessada, 
TECNOPLANTA NORTE LTDA, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, 
sem prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestaou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.747/2026
Referência: Processo nº F2026/007300-2
Interessado: Miltom De Barros Silveira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007300-2, do Profissional Interessado 
Engenheiro Agrônomo MILTOM DE BARROS SILVEIRA, que requer a conversão do seu Registro 
Provisório em Registro Definitivo, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do 
CONFEA. Diplomado em 13/12/2025, pela Universidade Anhanguera – Uniderp, tendo em vista a 
conclusão do curso de Agronomia, Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº 218, de 29.06.1973, do CONFEA. Terá o título 
de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.748/2026
Referência: Processo nº F2026/003524-0
Interessado: Roberto Flavio Mosele

EMENTA: Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos 
Feminino)

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003524-0, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Roberto Flavio Mosele, que requer desconto de 90% no valor da Anuidade do Crea-
MS, alegando que contribui a mais de 35 anos para o Conselho. Analisado o processo, constatou-se que o 
Interessado nasceu em 09/09/1964, tem 61 anos de idade(conforme consta no sistema ecrea), bem como, 
possui registro no Crea-RS n. 71699/D-RS desde o dia 06/01/1990(segundo informações do Crea-RS) 
contabilizando 36 anos de registro ininterruptos e, portanto, com mais de 35 (trinta e cinco) anos de registro 
no Sistema Confea/Crea, enquadrando-se no critério por tempo de registro, para efeito de receber o desconto 
previsto no inciso  II  do  art. 1º do Ato Administrativo Normativo n° 009, de 18 de setembro de 2020 do 
Crea-MS, que reza: Art. 1º - Conceder o desconto de 90% (noventa por cento) no valor da anuidade de 
pessoa física, para os seguintes casos: II - ao profissional do sexo masculino a partir de 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Sistema Confea/Crea, e à profissional do sexo 
feminino a partir de 60 (sessenta) anos de idade ou 30 (trinta) anos de registro no Sistema Confea/Crea, 
sendo o desconto concedido de forma automática, para o exercício seguinte à integralização do período ou 
idade mencionados; Considerando que o que dispõe o inciso III do art. 7º da Resolução nº 1.066, de 25 de 
setembro de 2015 do Confea, que reza: Art. 7º É facultada ao Crea a concessão de desconto de até 90% no 
valor da anuidade nos seguintes casos: III – profissional do sexo masculino a partir de 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Sistema Confea/Crea; Considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
de parecer pelo deferimento da concessão do desconto de 90% (noventa por cento) no valor da anuidade do 
Crea-MS ao Engenheiro Agrônomo Roberto Flavio Mosele. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.749/2026
Referência: Processo nº F2026/009651-7
Interessado: Diego Marcolino Lima El Kadri

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009651-7, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Diego Marcolino Lima El Kadri, que requer a baixa da ART n. 1320210003842 de 
desempenho de cargo e/ou função técnica pela Empresa Contratante TRANSPORTADORA E 
TERRAPLANAGEM USIMAQ LTDA, perante este Conselho. Analisado o processo e, considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea; Considerando que, no caso de cessar o vínculo do 
profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma das 
partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua informações documentais idôneas acerca do cancelamento 
do vínculo entre as partes, nos termos do § 2º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea; Considerando que as informações do profissional, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA; Considerando que, a pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias 
após a data em que tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-
AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro técnico 
responsável único pelas atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social, nos termos do 
§ 5º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem à 
documentação e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo favorável pelo deferimento da baixa da ART n. 1320210003842  de desempenho de 
cargo e/ou função técnica e pela exclusão do Profissional interessado Engenheiro Agrônomo Diego 
Marcolino Lima El Kadri do quadro de responsável técnico da Empresa Contratante em 
epígrafe. Manifestou-se também, por conceder o prazo de 10 dias, para a Empresa apresentar novo 
responsável técnico, sob pena de cancelamento do seu registro, neste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.750/2026
Referência: Processo nº J2026/009040-3
Interessado: Santos – Administração De Empreendimentos E Projetos Ltda – Me

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009040-3, da empresa interessada, 
SANTOS – ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA – ME, que requer a 
exclusão da Engenheira Agrônoma Pâmela Cristine de Paula Pereira Delgado (ART de cargo/função nº 
1320200089781) de seu quadro técnico. Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução 
1.121/19 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável 
ao DEFERIMENTO da exclusão da Engenheira Agrônoma Pâmela Cristine de Paula Pereira Delgado do 
quadro técnico da empresa interessada e da baixa da ART de cargo/função nº 1320200089781. A empresa 
está apta a executar atividades técnicas circunscritas no âmbito das atribuições de seus responsáveis 
técnicos. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.751/2026
Referência: Processo nº F2026/007014-3
Interessado: Volmei Rodighero Junior

EMENTA: Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007014-3, do interessado, que requer 
registro provisório, nos termos do artigo nº 57 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº1152/2025 do Confea. Colou grau em 08/01/202 no Curso de Agronomia na 
modalidade Ead pela Universidade Anhanguera – Uniderp. Estando em ordem a documentação apresentada, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro 
provisório, concedendo ao interessado as seguintes atribuições: Artigo 5º Resolução n. 218/73, do 
Confea. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.752/2026
Referência: Processo nº J2026/009410-7
Interessado: Pantanal Agrícola

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009410-7, da Empresa Interessada 
PANTANAL AGRÍCOLA S.A., que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo Mateus Ferreira dos 
Santos - ART n. 1320260031240, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o processo, 
constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo Deferimento da Inclusão do Engenheiro 
Agrônomo Mateus Ferreira dos Santos - ART n. 1320260031240,  como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.753/2026
Referência: Processo nº F2026/007405-0
Interessado: Paulo Roberto Francisco De Souza

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007405-0, do Profissional 
interessado Paulo Roberto Francisco de Souza, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem 
como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando 
que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem 
como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida 
por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da 
INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o 
referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.754/2026
Referência: Processo nº J2026/004429-0
Interessado: Agro Conquista Insumos

EMENTA: Reabilitação de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004429-0, da empresa AGRO 
CONQUISTA INSUMOS, que requer registro de pessoa jurídica, nos termos do artigo 59 da Lei nº 5194/66, 
apresentando para tanto a documentação exigida pela Resolução nº 1121/2019. Indica como responsável 
técnico o Eng. Agr. EDUARDO SCHANOSKI DE SOUZA. Considerando que a documentação apresentada 
atende ao estabelecido nos supracitados normativos, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro da empresa AGRO CONQUISTA INSUMOS, sob a 
responsabilidade técnica do Eng. Agr. EDUARDO SCHANOSKI DE SOUZA, para atuar exclusivamente 
no âmbito da agronomia, dentro dos limites das atribuições de seu responsável técnico. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.755/2026
Referência: Processo nº F2026/007216-2
Interessado: André Lucas Nagel

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007216-2, do interessado André Lucas 
Nagel, que requer registro DEFINITIVO nos termos do art. 55 da Lei n. 5.194/66 do Confea, apresentando 
para tanto a documentação exigida pela Res. n. 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, Campus Aquidauana em 15/02/2019 no curso de 
Agronomia. Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo 
ao profissional as atribuições previstas no Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os 
artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33, e o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.756/2026
Referência: Processo nº F2025/050929-0
Interessado: José Carlos Junior Da Silva Machado

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/050929-0, do interessado, José Carlos 
Junior da Silva Machado, que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para 
tanto, apresenta os documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se 
em 11/07/2025 pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, por haver concluído o curso de Agronomia, 
modalidade presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO do registro definitivo do interessado, 
que terá o título de “Engenheiro Agrônomo” e as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do 
Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33.  Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.757/2026
Referência: Processo nº F2026/006959-5
Interessado: Andres Kruger

EMENTA: Registro de ART a Posteriori•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006959-5, do profissional Eng. 
Florestal ANDRES KRUGER, que requer o registro da ART n. 1320260024306 a Posteriori, conforme a 
Resolução n. 1.050/13 do Confea, referente ao contrato n. 22400035 realizado entre a empresa KRUGER 
FLORESTAL LTDA e o INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A 
AGRICULTURA – IICA - com objeto: Realizar Levantamento de dados de campo predominantemente do 
Bioma Mata Atlântica, nos estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, para o Inventário Florestal 
Nacional, aplicando-se a metodologia definida pelo Serviço Florestal Brasileiro, conforme condições, 
quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento. Considerando que a empresa KRUGER 
FLORESTAL LTDA possui registro no CREA-PR n. 56.353, sob a responsável técnico Eng. 
Florestal ANDRES KRUGER; Considerando que a empresa KRUGER FLORESTAL LTDA possui registro 
no CREA-MS n. 24662, desde 20/02/2026, sob a responsável técnico Eng. Florestal ANDRES 
KRUGER; Considerando que o profissional Eng. Florestal ANDRES KRUGER, possui as atribuições do: 
ARTIGO 10 DA RESOLUÇÃO n. 218/73 do CONFEA; POSSUI ATRIBUIÇÃO PARA 
GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS, EM CUMPRIMENTO A LEI n. 10267/01, 
RESOLUÇÃO n. 1.010/05 do CONFEA, DECISÃO PL 2087/04 e DECISÃO PL 0574/10, AMBAS DO 
CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável ao registro da ART n. 1320260024306 a Posteriori, conforme a Resolução n. 1.050/13 do Confea. 
Deverá o profissional Eng. Florestal ANDRES KRUGER, após o registro da ART n. 1320260024306 com o 
devido pagamento bancário, registrar às ARTs de Aditivos. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.758/2026
Referência: Processo nº J2026/006681-2
Interessado: Nossa Safra Comercio E Representacoes De Produtos Agricolas Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006681-2, da empresa NOSSA SAFRA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA, da cidade de Monte Azul 
Paulista/SP, que requer o registro no CREA-MS para execução de atividades na área Agronomia. Estando 
em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao registro da empresa NOSSA SAFRA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA no CREA-MS, a 
responsabilidade técnica ficará a cargo do Eng. Agrônomo JOÃO VITOR GEROMINI JUNQUEIRA, ART 
n. 1320260027358. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.759/2026
Referência: Processo nº J2026/008422-5
Interessado: Consórcio Caminhos Do Ivinhema

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica – Consórcio•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/008422-5, do CONSÓRCIO 
CAMINHOS DO IVINHEMA, que requer registro junto ao Crea-MS, nos termos da Resolução nº 444/00 
do Confea, indicando como responsáveis técnicos os Engenheiros Civis CLAUDIA CRISTINA FERRO 
AGNESINI, HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE CESAR BECK DE SOUZA, 
CRISTIANO COSTA BECK DE SOUZA, MARCO AURÉLIO RAMOS CAMINHA, JEAN CARLO 
OLIVEIRA DORNELES, o Eng. Civ. e de Seg. do Trab. PHABLO GUSTAVO DE SANTANA  e o Eng. 
Agr. CLEBER COELHO DE SOUSA. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro do CONSÓRCIO 
CAMINHOS DO IVINHEMA. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.760/2026
Referência: Processo nº J2026/008800-0
Interessado: Veronez Projetos E Consultoria

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/008800-0, da  empresa VERONEZ 
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA da cidade de Santa Bárbara d'Oeste/SP, que requer o visto no 
CREA-MS para atuação em atividades técnicas na área de Agronomia. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer favorável ao visto da empresa VERONEZ PROJETOS E CONSULTORIA LTDA no 
CREA-MS pelo período de 180 dias sob a responsabilidade técnica do Eng. Agrônomo Sérgio Antônio 
Veronez de Sousa. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.761/2026
Referência: Processo nº J2026/005868-2
Interessado: Seteplan - Planejamento Agropecuário

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/005868-2, da empresa interessada 
SETEPLAN – PLANEJAMENTO AGROPECUARIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.020.401/0001-52, que 
requer a alteração de seu registro de pessoa jurídica neste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso do Sul – Crea-MS, em razão da 10ª Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul – JUCEMS sob nº 55608539, em 03 de 
dezembro de 2025. Analisado a documentação constante dos autos, verificou-se que foram realizadas 
alterações contratuais devidamente registradas na Junta Comercial, abaixo relacionadas: a) Cláusula 1ª – 
Razão social: SETEPLAN – PLANEJAMENTO AGROPECUARIO LTDA; b) Cláusula 2ª – Endereço da 
sede: Rua Monteiro Lobato, nº 320, Centro, Sete Quedas – MS, CEP nº 79935-000; c) Cláusula 3ª – Objeto 
social: conforme descrição no contrato social (anexo); d) Cláusula 4ª – Capital social: R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais); e) Cláusula 5ª – Administração da sociedade: exercida pela sócia RENATA NAIANE 
MARQUES. Estando em ordem a documentação, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela 
Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas de 
Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.762/2026
Referência: Processo nº F2025/067649-9
Interessado: Renan Miranda Viero

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067649-9, do Profissional RENAN 
MIRANDA VIERO, rque equer a baixa das ARTs': 1320250150051 e 1320250148016. Analisado o 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixadas 
ARTs': 1320250150051 e 1320250148016; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixadas 
ARTs': 1320250150051 e 1320250148016. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.763/2026
Referência: Processo nº F2026/009255-4
Interessado: Vinicius Salvati Campagnaro

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009255-4, do interessado Engenheiro 
Agrônomo VINICIUS SALVATI CAMPAGNARO, que requer o Cancelamento da ART nº: 
1320260028599,  perante este Conselho. Analisado a documentação, constatou-se que a Profissional 
interessada, alega como justificativa que: “ Não foi executado a obra. Tivemos uma divergência na 
informação que seria falta de cadastro do vazio sanitário do IAGRO na safra, porém, não é a safra desde 
ano, é safra anteriores, então pedimos o cancelamento dessa ART que foi feita para safra de 2025/2026”. 
Considerando que, o cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas da ART forem 
executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade, nos termos do Art. 20 da Resolução nº 
1.137, de 31 de março de 2023 do Confea (alterada pela Resolução Nº 1.160, de 11 de dezembro de 2025 do 
Confea); Parágrafo único. Considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ARTs distintas, de um mesmo 
profissional, que tenham sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com 
apresentação de comprovante de pagamento.” (NR). A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo de parecer Favorável pelo Cancelamento da ART nº 1320260028599, amparado pelo 
que dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.764/2026
Referência: Processo nº J2026/007562-5
Interessado: G L Peixoto E Cia L

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/007562-5, da Empresa Interessada, G L 
PEIXOTO E CIA L, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, 
sem prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.765/2026
Referência: Processo nº F2026/008353-9
Interessado: Joao Henrique Duarte Cano

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008353-9, do  interessado requer 
registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Católica Dom Bosco – 
UCDB em 01/04/2025 pelo curso de Agronomia, em Campo Grande – MS. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo deferimento do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da 
Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá 
o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.766/2026
Referência: Processo nº J2026/006996-0
Interessado: Pantanal Agrícola

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006996-0, da Empresa interessada 
Pantanal Agrícola S.A, que requer a exclusão da responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo 
Michael Feitosa de Lima - ART n. 1320230103440 de desempenho de cargo ou função técnica, pela 
Empresa Contratante, perante este Conselho. Analisado o processo e, considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Art. 14 
da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA, para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de 
algum dos seguintes motivos: I – conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual; ou II – interrupção da 
obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo com os 
seguintes casos: a) rescisão contratual;  b) substituição do responsável técnico; ou c) paralisação da obra e 
serviço, Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 
de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo 
Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Exclusão do Engenheiro Agrônomo Michael Feitosa de Lima e pela baixa da 
ART n. 1320230103440 de cargo e função, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.767/2026
Referência: Processo nº J2026/008036-0
Interessado: Fundacao Ms Para Pes

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/008036-0, da empresa interessada, 
FUNDACAO MS PARA PES, que requer a inclusão de responsável técnico em seu quadro 
técnico. Considerando que a interessada indicou o Engenheiro Agrônomo Rafael Schuster Teixeira, ART de 
cargo/função 1320260012530, como responsável técnico; Considerando que foram atendidas as 
determinações da Resolução 1.121/19 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da inclusão do profissional Engenheiro Agrônomo Rafael 
Schuster Teixeira como responsável técnico da empresa FUNDACAO MS PARA PES. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.768/2026
Referência: Processo nº F2026/007459-9
Interessado: Luiz Henrique Brito Lemes

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007459-9, pelo Profissional interessado 
LUIZ HENRIQUE BRITO LEMES, Engenheiro Agrônomo, que solicitou a interrupção do seu Registro 
Definitivo, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho 
de 2025 do Confea. Analisado o processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do 
interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido 
débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas 
perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º 
do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes 
devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Manifestou-se 
também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, com a data correspondente 
ao requerimento apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de 
Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.769/2026
Referência: Processo nº F2026/007169-7
Interessado: Gean Pereira Merlim

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007169-7, do interessado, que requer 
Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes 
da Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomou-se em 01/10/2013, pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, na cidade de Dourados/MS, pelo curso de TECNOLOGIA em 
PRODUÇÃO AGRÍCOLA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 
n. 313 de 26.09.86 do CONFEA. Sendo que os egressos do curso estarão restritos nas seguintes 
Áreas: Prescrição de Receituários Agronômicos, Manejo Florestal, Inspeção/Defesa Sanitária, 
Georreferenciamento, Levantamento Topográfico Planimétrico, Batimétrico, Zootecnia, Biotecnologia e 
Engenharia Genética, Tecnologia de transformação de produtos de origem vegetal, pecuária e aquícola, 
produtos e subprodutos florestais, Biossegurança agropecuária e pesqueira, Bromatologia e zimotecnia, 
construções, Edificações e instalações para fins agropecuários, aquícolas e florestais, Instalações elétricas, 
Saneamento referente ao campo de Atuação Profissional Agrossilvipastoril, Parques e jardins, recuperação 
de áreas degradadas, Colheita Florestal e anatomia da madeira, Gestão de Resíduos, Qualidade da água, 
Projetos de irrigação e hidráulicos. Terá o título de Tecnólogo em Agricultura. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.770/2026
Referência: Processo nº F2026/006472-0
Interessado: Rafael Da Silva Menezes

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006472-0, do interessado, Rafael da 
Silva Menezes, que requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se em 
09/04/2021 pela Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, unidade Aquidauna/MS, 
por haver concluído o curso de Agronomia, modalidade presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do 
registro definitivo do interessado, que terá o título de Engenheiro Agrônomo e as seguintes atribuições: Art. 
5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 
23.196/33. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.771/2026
Referência: Processo nº J2026/007379-7
Interessado: Tecnomyl Brasil Distribuidora De Produtos Agricolas Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/007379-7, da Empresa interessada 
TECNOMYL BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, que requer Registro 
Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Agrônoma 
ANA CLAUDIA GIRARDO BOTELHO-ART n. 1320260022911, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisado o  processo, constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a 
Responsabilidade Técnica da Engenheira Agrônoma ANA CLAUDIA GIRARDO BOTELHO-ART n. 
1320260022911. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.772/2026
Referência: Processo nº J2026/008559-0
Interessado: Rio Corrente Agrícola

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/008559-0, da Empresa interessada RIO 
CORRENTE AGRÍCOLA S/A - CNPJ n. 14.972.350/0001-24-Matriz, que requer alteração do seu registro 
de pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve as alterações promovidas pela Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 11 de julho de 2024 e Ata das Assembleias Gerais - Ordinária e Extraordinária 
realizada em 29 de agosto de 2024, sendo apresentada uma cópia da Certidão Simplificada da Junta 
Comercial de MS-JUCEMS, emitida em 11 de Setembro de 2024, para análise e providências. Analisado o 
processo, constatou-se que foram realizadas as alterações, conforme consta na supracitada Certidão 
Simplificada da Junta Comercial de MS-JUCEMS: 1.Razão social: RIO CORRENTE AGRICOLA S/A; 
2. Endereço da Sede(Matriz): Rodovia BR 163 SN KM 837 - Bairro Zona Rural CEP: 79415-000 - 
Sonora/MS; 3. Objetivo social: A agricultura, a silvicultura, a pecuária, o reflorestamento, em especial o 
cultivo de cana de açúcar, de soja e de milho, em terras próprias ou alheias a produção, comercio, 
distribuição, importação, exportação de quaisquer produtos agrícolas e agropecuários e seus derivados, 
obedecidas as normas legais e regulamentares vigentes, podendo ainda participar do capital de sociedades de 
qualquer natureza. 4. Capital social: R$ 84.561.534,24 (oitenta e quatro milhões e quinhentos e sessenta e 
um mil e quinhentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos). e) Administradores da Sociedade: Sr. 
Luca Giobbi-Diretor Presidente e o Sr. Sidinei Righini-Diretor Administrativo e Financeiro. Estando em 
ordem a documentação, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de 
parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em 
epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Agronomia. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.773/2026
Referência: Processo nº F2026/002059-6
Interessado: Maicon Jorge Gonçalves Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002059-6, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo MAICON JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, que requer à este Conselho a 
baixa das ART’s nºs: 1320260024908, 1320260024909, 1320260024913. Analisado o processo, 
constatamos que o Profissional interessado, cumpriu a diligência, promovendo a substituição das ART’s e 
corrigindo os valores dos contratos, descritos nas mesmas. Considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de 
baixa das ART’s nºs: 1320260024908, 1320260024909, 1320260024913 em nome do Engenheiro 
Agrônomo MAICON JORGE GONÇALVES DOS SANTOS, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.774/2026
Referência: Processo nº J2026/008567-1
Interessado: Produza Soluções Agropecuárias

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/008567-1,da Empresa Interessada 
Dezotti & Sorano Ltda com nome fantasia Produza Soluções Agropecuárias, que requer o cancelamento do 
seu Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução 
nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo de parecer favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em 
epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão 
mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 
31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-se também, pela remessa 
deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.775/2026
Referência: Processo nº F2026/008881-6
Interessado: Giovana Macedo Caramit

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008881-6, da interessada que requer 
registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada em 22/01/2025 pelas Faculdades Magsul, no 
curso de Agronomia em Ponta Porã – MS. Considerando a regularidade da documentação apresentada, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro 
definitivo da interessada, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Artigo 5º Resolução n. 218/73, do 
Confea. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.776/2026
Referência: Processo nº J2026/008675-9
Interessado: Comid Agro

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/008675-9, da interessada, COMID 
AGRO, que requer a inclusão de responsável técnico em seu quadro técnico. Considerando que a interessada 
indicou a Engenheira Agrônoma Fernanda de Carvalho e Silva, ART de cargo/função 1320260027626, 
como responsável técnica; Considerando que foram atendidas as determinações da Resolução 1.121/19 do 
Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
DEFERIMENTO da inclusão da profissional Engenheira Agrônoma Fernanda de Carvalho e Silva como 
responsável técnica da empresa COMID AGRO, com as seguintes restrições: suporte técnico, manutenção e 
outros serviços em tecnologia da informação. A empresa está apta a executar apenas atividades técnicas 
circunscritas no âmbito das atribuições dos responsáveis técnicos. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.777/2026
Referência: Processo nº F2026/007699-0
Interessado: Ariel Gomes Coelho

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007699-0, do Profissional 
interessado ARIEL GOMES COELHO, que solicitou solicita a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que 
o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referida Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.778/2026
Referência: Processo nº F2026/009931-1
Interessado: Natalia Dias Lima

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009931-1, da interessada que requer 
registro definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Anhanguera - Uniderp em 
Campo Grande - MS, em 08/02/2019, pelo curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as 
atribuições do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° 
do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.779/2026
Referência: Processo nº F2026/008161-7
Interessado: William Júnior Kunrath Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008161-7, do interessado, William 
Júnior Kunrath da Silva, que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para 
tanto, apresenta os documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se 
em 11/01/2026 pela UNIC – Universidade de Cuiabá, por haver concluído o curso de Agronomia, 
modalidade presencial; Considerando que, conforme consulta ao Portal E-MEC 
(https://emec.mec.gov.br/emec/nova), número e-MEC do curso 75099 (conforme documentação anexa aos 
autos), trata-se da UNIC – Beira Rio I (SEDE); Considerando que, consoante os artigos 12 e 13 da 
Resolução 1007/03 do Confea, foram realizadas as devidas diligências junto à instituição de ensino, visando 
confirmar a autenticidade do diploma, e junto ao Crea da jurisdição da instituição de ensino, visando obter 
informações sobre as atribuições e restrições estabelecidas e sobre as caraterísticas dos profissionais 
diplomados. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro definitivo do interessado, que terá o título de 
“Engenheiro Agrônomo” e as seguintes atribuições, conforme informações do Crea-MT: artigo 7 da Lei 
5194/66 e do artigo 5 da Res. 218/73 do Confea, para as atividades referentes a sua formação. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.780/2026
Referência: Processo nº J2026/008169-2
Interessado: Geagro Consultoria E Assistencia Técnica

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/008169-2, da empresa GEAGRO 
CONSULTORIA LTDA da cidade de Maracaju/MS, que requer o registro no CREA-MS para execução de 
atividades técnicas na área de AGRONOMIA. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do 
Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável 
ao registro da empresa GEAGRO CONSULTORIA LTDA no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do 
Eng. Agrônomo Gilson Silveira Arevalo, ART n. 1320260028421. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.781/2026
Referência: Processo nº J2026/009036-5
Interessado: Santos – Administração De Empreendimentos E Projetos Ltda – Me

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009036-5, da Empresa Interessada 
SANTOS – ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA – ME- CNPJ n. 
07.011.139/0001-80, que requer alteração do seu registro de pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve 
a 3ª Alteração e Consolidação do Contrato Social, realizada em 19 de dezembro de 2024. Analisado o 
processo, constatou-se que foram realizadas as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo 
relacionadas: 1.Cláusula 1ª – Razão social: SANTOS – ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E 
PROJETOS LTDA ME; 2. Cláusula 2ª – Endereço da Sede: Rua 15 de Novembro, 720, Centro, CEP: 
79.002-140, Campo Grande/MS; 3. Cláusula 4ª-Objetivo social: O objeto social da empresa é a exploração 
do ramo de administração, planejamento, assistência técnica em projetos de viabilidade econômico 
financeiro para empreendimentos agropecuários, comerciais, industriais e de serviços; 4. Cláusula 5ª – O 
capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 5. Cláusula 7ª – A administração da sociedade caberá a 
KATIUSCIA SANTOS BARBOSA. Estando em ordem a documentação, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração 
contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de 
atividades na área de Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.782/2026
Referência: Processo nº F2026/006666-9
Interessado: Pedro José De Souza Comparin

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006666-9, do Profissional PEDRO 
JOSÉ DE SOUZA COMPARIN, que requer a baixa da ART': 1320250031602. Analisado o  processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250031602. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.783/2026
Referência: Processo nº J2026/008579-5
Interessado: Mil Pelo Planeta

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/008579-5, da Empresa Interessada, MIL 
PELO PLANETA, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada 
pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao cancelamento 
do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos 
pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de 
cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea. Manifestou também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da 
referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 
5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.784/2026
Referência: Processo nº J2026/008969-3
Interessado: Agro Amazonia S.a

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/008969-3, da Empresa Interessada 
AGRO AMAZONIA S.A, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo ALESSANDRO ALVES 
WEBER-ART n. 1320260026173, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o 
processo, constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências 
legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo deferimento da inclusão do Engenheiro 
Agrônomo ALESSANDRO ALVES WEBER-ART n. 1320260026173, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na área de Agronomia. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.785/2026
Referência: Processo nº F2026/007722-9
Interessado: Lucas De Oliveira Alves

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007722-9, do Profissional 
interessado LOIDE LOPES, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem 
como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando 
que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem 
como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida 
por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da 
INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o 
referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.786/2026
Referência: Processo nº F2026/003302-7
Interessado: Ludmila Freitas De Queiroz Rocha

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003302-7, da interessada que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, unidade Cassilândia, em 22 de fevereiro de 2018 no Curso de Agronomia. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo deferimento do registro definitivo à interessada, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da 
Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá 
o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.787/2026
Referência: Processo nº J2026/008842-5
Interessado: Apoio Rural

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/008842-5, da empresa APOIO RURAL 
que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos 
artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o 
Engenheiro Agrônomo Carlos Roberto Miranda Grosso - ART n. 1320250116797, como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisado o processo, constatamos que foram cumpridas as exigências 
legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa 
Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
Agronomia sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo Carlos Roberto Miranda Grosso - 
ART n. 1320250116797. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.788/2026
Referência: Processo nº J2026/009627-4
Interessado: Progaia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009627-4, da empresa PROGAIA 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA de Brasília/DF, que encaminhou a alteração contratual para 
análise e manifestação. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CRIAÇÃO DA FILIAL N° 03. A sociedade resolve 
criar a Filial N° 03 que terá como sede o seguinte endereço: Avenida Djalma Batista, nº 1719, Bairro 
Chapada, 5PAV. 501B ATLANTI - Manaus - AM - CEP: 69.050- 010. Com a mesma denominação social, 
nome fantasia e objeto social da matriz. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável as 
alterações contratuais apresentadas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.789/2026
Referência: Processo nº F2026/003734-0
Interessado: Taiciara Cleto Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003734-0, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma TAICIARA CLETO RODRIGUES, que requer à este Conselho a baixa das ART’s 
nºs: 1320220073328, 1320220110176, 1320220132341, 1320220146450 e 1320230048152. Analisado o 
processo e, considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa das ART’s nºs: 
1320220073328, 1320220110176, 1320220132341, 1320220146450 e 1320230048152 em nome do 
Engenheira Agrônoma TAICIARA CLETO RODRIGUES, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 56 de 113



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.790/2026
Referência: Processo nº J2026/009069-1
Interessado: Plantae Reflorestamento Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009069-1, da Empresa interessada 
Plantae Reflorestamento Ltda, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa Plantae Reflorestamento Ltda, perante 
este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, 
para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas 
áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com 
infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno 
Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.791/2026
Referência: Processo nº J2026/009039-0
Interessado: Santos – Administração De Empreendimentos E Projetos Ltda – Me

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009039-0, da empresa interessada, 
SANTOS – ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA – ME, que requer a 
inclusão de responsável técnico em seu quadro técnico. Considerando que a interessada indicou o 
Engenheiro Agrônomo Joao Pedro de Souza Lima, ART de cargo/função 1320260031362, como 
responsável técnico; Considerando que foram atendidas as determinações da Resolução 1.121/19 do 
Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pelo 
DEFERIMENTO da inclusão do profissional supracitado como responsável técnico da empresa interessada. 
A empresa está apta a executar atividades técnicas circunscritas no âmbito das atribuições de seus 
responsáveis técnicos. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.792/2026
Referência: Processo nº F2026/007725-3
Interessado: Raphael Rodrigues Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007725-3, do Profissional 
interessado  RAPHAEL RODRIGUES SILVA, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem 
como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando 
que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem 
como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida 
por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da 
INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o 
referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.793/2026
Referência: Processo nº F2026/006683-9
Interessado: Weslley Batista Lima

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006683-9, do interessado, Weslley 
Batista Lima, que requer o registro provisório de acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta os documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Colou grau em 
11/02/2026 pela Universidade Anhanguera - UNIDERP de Campo Grande - MS, por haver concluído o 
curso de Agronomia, modalidade ensino a distância. Estando satisfeitas as exigências legais o interessado, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favoráveis ao DEFERIMENTO 
do registro provisório do interessado, que terá o título de “Engenheiro Agrônomo” e as seguintes 
atribuições: Artigo 5º Resolução n. 218/73, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.794/2026
Referência: Processo nº J2026/009407-7
Interessado: Riosul Agricola

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009407-7, da empresa interessada, 
RIOSUL AGRICOLA, que requer registro de pessoa jurídica, visando o cumprimento do art. 59 da Lei nº 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 9º da Resolução 1.121/19 do Confea. A 
interessada indica como responsável técnico o Engenheiro Agrônomo EDUARDO MEZZAROBA, que 
registrou a ART de cargo/função nº 1320260032244. Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro de pessoa jurídica 
da empresa RIOSUL AGRICOLA, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo Eduardo 
Mezzaroba. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.795/2026
Referência: Processo nº J2026/009877-3
Interessado: Geo Ceres Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009877-3, da empresa FLAVIA 
DUARTE JORGE PELEGRINI & CIA LTDA, que encaminhou a alteração contratual para análise e 
manifestação. CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o endereço da empresa para Rua Santa Catarina nº 
1203, bairro Centro Educacional, CEP 79.750-110, município de Nova Andradina/MS. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo de parecer favorável a alteração do endereço da pessoa jurídica. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.796/2026
Referência: Processo nº F2026/003964-5
Interessado: Renan Miranda Viero

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003964-5, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo RENAN MIRANDA VIERO, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 
1320250148018, 1320250148017, 1320250148015 e 1320250148014.  Analisado o processo e, 
considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do 
profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos 
do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA.  Estando em ordem a documentação e considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa das ART’s nºs: 1320250148018, 
1320250148017, 1320250148015 e 1320250148014 em nome do Engenheiro Agrônomo RENAN 
MIRANDA VIERO, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.797/2026
Referência: Processo nº J2026/009728-9
Interessado: Topogeo

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009728-9, da Empresa Interessada 
VIRGILIO ATANASIO FONTOURA, com nome fantasia TOPOGEO, que requer a inclusão da Engenheira 
Agrônoma Amanda Gouveia-ART n. 1320260033110, como Responsável Técnica, perante este 
Conselho. Analisado o processo, constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. 
Estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo deferimento 
da inclusão da Engenheira Agrônoma Amanda Gouveia-ART n. 1320260033110, como Responsável 
Técnica, pela Empresa em epígrafe, para atuar na área de Agronomia. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.798/2026
Referência: Processo nº F2026/008179-0
Interessado: Isabela Caroline Da Silva Verão

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008179-0, da Profissional interessada 
 Isabela Caroline da Silva Verão, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem 
como, a interrupção do registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando 
que, a referida Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem 
como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida 
por prazo indeterminado até que a profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da 
INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a 
referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.799/2026
Referência: Processo nº F2026/006475-5
Interessado: Pablo Magno Dos Santos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006475-5, do interessado que requer 
registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera – Uniderp em 
14 de agosto de 2023 pelo curso de Agronomia, na modalidade Ead. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento 
do registro definitivo do interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do Confea (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de Engenheiro 
Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.800/2026
Referência: Processo nº J2026/009730-0
Interessado: Cultivar Projetos Agropecuarios

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009730-0, da empresa interessada, 
CULTIVAR PROJETOS AGROPECUARIOS, que requer registro de pessoa jurídica, visando o 
cumprimento do art. 59 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 9º da 
Resolução 1.121/19 do Confea. A interessada indica como responsável técnica a Engenheira Agrônoma 
Mikaela dos Santos Cavalcante, que registrou a ART de cargo/função nº 1320260033910. Cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
DEFERIMENTO do registro de pessoa jurídica da empresa CULTIVAR PROJETOS AGROPECUARIOS, 
sob a responsabilidade técnica da Engenheira Agrônoma Mikaela dos Santos Cavalcante. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.801/2026
Referência: Processo nº J2026/009973-7
Interessado: Prosul Projetos Supervisão E Planejamento Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/009973-7, da empresa PROSUL – 
Projetos, Supervisão e Planejamento Ltda da cidade de Florianópolis/SC que encamihou a alteração 
contratual para análise e manifestação.  CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade abre a filial Prosul Projetos, 
Supervisão e Planejamento LTDA (Prosul - Salvador/BA), no Município de Salvador - BAHIA, Rua 
Pituaçu, nº 10A, Boca do Rio Salvador, CEP 41705- 770. CLÁUSULA SEGUNDA: Alterar o capital social, 
que é de 15.000.000 (Quinze milhões) cotas no valor total de R$ 15.000.00,00 (Quinze milhões de reais), 
para 20.000.000 (Vinte milhões) cotas no valor total de R$ 20.000.00,00 (Vinte milhões de reais), na 
seguinte forma: O sócio Wilfredo Brillinger vende e transfere 5.000.000 (Cinco milhões) cotas para sócia 
ingressante Brillinger Participações Ltda, pessoa jurídica de direito privado, sociedade empresária do tipo 
por responsabilidade limitada, com sede na cidade de Florianópolis/SC. O sócio Wilfredor Brillinger 
permanece com 15.000.000 (Quinze milhões) cotas, sendo que 7.000.000 (Sete milhões) cotas integralizadas 
e 8.000.000 (oito milhões) cotas a ser integralizado até 31.12.2028. CLÁUSULA QUINTA: O capital social 
é de R$ 20.000.000,00 (Vinte milhões de reais), dividido em 20.000.000 (Vinte milhões) cotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), representado da seguinte forma: Wilfredo Brillinger - R$ 15.000.000,00 
e Brillinger Participações LTDA - R$ 5.000.000,00. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 
do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável as alterações contratuais apresentadas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.802/2026
Referência: Processo nº F2026/004403-7
Interessado: Vicente De Sousa Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004403-7, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Vicente de Sousa Oliveira, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320250100497. Analisado o  processo e, considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320250100497, em nome do(a) Engenheiro Agrônomo Vicente de Sousa Oliveira, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.803/2026
Referência: Processo nº F2026/006520-4
Interessado: Rodrigo Richardson Barros Lima

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006520-4, do interessado, RODRIGO 
RICHARDSON BARROS LIMA, que requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. 
Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomou-
se em 09/01/2021 pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, de Londrina/PR, por haver concluído o 
curso de Agronomia, modalidade Educação a Distância. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro 
definitivo do interessado, que terá o título de “Engenheiro Agrônomo” e as seguintes atribuições, conforme 
informações do Crea-PR: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; 
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; Resolução do Confea N.º 
1.073/2016 - Art. 5º.  Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.804/2026
Referência: Processo nº J2026/012876-1
Interessado: Terroir Pantanal

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/012876-1, da empresa interessada, 
TERROIR PANTANAL, que requer registro de pessoa jurídica, visando o cumprimento do art. 59 da Lei nº 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 9º da Resolução 1.121/19 do Confea; A 
interessada indica como responsável técnica a Engenheira Agrônoma Camila da Silva Duarte, que registrou 
a ART de cargo/função nº 1320260042423. Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro de pessoa jurídica 
da empresa TERROIR PANTANAL, sob a responsabilidade técnica da Engenheira Agrônoma Camila da 
Silva Duarte. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.805/2026
Referência: Processo nº F2026/004477-0
Interessado: Jorge Fernando Tolentino De Lima

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004477-0, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo JORGE FERNANDO TOLENTINO DE LIMA, que requer à este Conselho a baixa 
da ART nº: 1320250015623. Analisado o processo e, considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de 
baixa da ART nº: 1320250015623, em nome do(a) Engenheiro Agrônomo JORGE FERNANDO 
TOLENTINO DE LIMA, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.806/2026
Referência: Processo nº F2026/007496-3
Interessado: Maria Olivia Rodrigues Ferreira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007496-3, da interessada, MARIA 
OLIVIA RODRIGUES FERREIRA, que requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do 
Confea. Diplomou-se em 15/12/2025 pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, de Londrina/PR, por 
haver concluído o curso de Agronomia, modalidade Educação a Distância. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO 
do registro definitivo da interessada, que terá o título de “Engenheira Agrônoma” e as seguintes atribuições, 
conforme informações do Crea-PR: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 
- Art. 7º; Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; Resolução do 
Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.807/2026
Referência: Processo nº F2026/004534-3
Interessado: Flavio Tomporoski Perez

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004534-3, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo FLAVIO TOMPOROSKI PEREZ, que requer a este Conselho a baixa da(s) ARTs nº 
1320250119579, 1320250123414, 1320250132750, 1320250137599, 1320250140172, 1320250146202, 
1320250152835, 1320250163184. Analisado o  processo e considerando que o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da(s) 
ARTs nº 1320250119579, 1320250123414, 1320250132750, 1320250137599, 1320250140172, 
1320250146202, 1320250152835, 1320250163184, em nome do profissional FLAVIO TOMPOROSKI 
PEREZ, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.808/2026
Referência: Processo nº F2026/007214-6
Interessado: Eduardo Dos Santos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007214-6, do interessado requer 
registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 20/02/2026 pelo curso de Agronomia, na unidade de Cassilândia. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo ao interessado, 
concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os 
artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.809/2026
Referência: Processo nº F2026/004792-3
Interessado: Fernando Ruaro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004792-3, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo FERNANDO RUARO, que requer a este Conselho a baixa da(s) ARTs nº 
1320250118816, 1320250118823, 1320250118828, 1320250118862, 1320250118871, 1320250118894, 
1320250118903, 1320250118927. Analisado o processo e considerando que o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da(s) 
ARTs nº 1320250118816, 1320250118823, 1320250118828, 1320250118862, 1320250118871, 
1320250118894, 1320250118903, 1320250118927, em nome do profissional FERNANDO RUARO, 
perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.810/2026
Referência: Processo nº F2026/007173-5
Interessado: João Vitor Alves Andrade

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007173-5, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Estadual de Londrina, em 21 
de dezembro de 2015 pelo curso de Agronomia. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro 
definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições estabelecidas pelo Crea-PR: Lei Federal 
N.º 5.194/1966 - Art. 7º - Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.811/2026
Referência: Processo nº F2026/004795-8
Interessado: Fernando Ruaro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004795-8, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo FERNANDO RUARO, que requer a este Conselho a baixa da(s) ARTs nº 
1320250031428 e 1320250103861. Analisado o processo e considerando que o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da(s) 
ARTs nº 1320250031428 e 1320250103861, em nome do profissional FERNANDO RUARO, perante os 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 79 de 113



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.812/2026
Referência: Processo nº F2026/007117-4
Interessado: Raul De Lima Rufino

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007117-4, do interessado, Raul de 
Lima Rufino, que requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se em 09/01/2026 
pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, de Londrina/PR, por haver concluído o curso de 
Agronomia, modalidade Educação a Distância. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro definitivo do 
interessado, que terá o título de “Engenheiro Agrônomo” e as seguintes atribuições, conforme informações 
do Crea-PR: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do 
Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 
5º. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.813/2026
Referência: Processo nº F2026/006175-6
Interessado: Vinicius Francisco Ramos Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006175-6, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo VINICIUS FRANCISCO RAMOS SILVA, que requer à este Conselho a baixa da 
ART nº: 1320230126471. Analisado o processo e, considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de 
baixa da ART nº: 1320230126471, em nome do(a) Engenheiro Agrônomo VINICIUS FRANCISCO 
RAMOS SILVA, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.814/2026
Referência: Processo nº F2026/007366-5
Interessado: Giuseppe Samuel Voigt Gatelli

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007366-5, do interessado, Giuseppe 
Samuel Voigt Gatelli, que requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se em 
09/01/2026 pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, de Londrina/PR, por haver concluído o curso 
de Agronomia, modalidade Educação a Distância. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro 
definitivo do interessado, que terá o título de “Engenheiro Agrônomo” e as seguintes atribuições, conforme 
informações do Crea-PR: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; 
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; Resolução do Confea N.º 
1.073/2016 - Art. 5º. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.815/2026
Referência: Processo nº F2026/006247-7
Interessado: Ueli Ernesto Molliet

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006247-7, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo UELI ERNESTO MOLLIET, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320250153580 e 1320250072043. Analisado o processo e, considerando que, o término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade 
técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
deferimento do pedido de baixa da ART nº: 1320250153580 e 1320250072043, em nome do(a) Engenheiro 
Agrônomo UELI ERNESTO MOLLIET, perante os arquivos deste Conselho.  Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.816/2026
Referência: Processo nº F2026/007360-6
Interessado: Matheus Rodrigues De Oliveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007360-6, do interessado, Matheus 
Rodrigues de Oliveira, que requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se em 
20/07/2023 pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, de Londrina/PR, por haver concluído o curso 
de Agronomia, modalidade Educação a Distância. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro 
definitivo do interessado, que terá o título de “Engenheiro Agrônomo” e as seguintes atribuições, conforme 
informações do Crea-PR: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; 
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; Resolução do Confea N.º 
1.073/2016 - Art. 5º. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.817/2026
Referência: Processo nº F2026/006307-4
Interessado: Ricardo Cagliari Da Rocha Soares

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006307-4, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo RICARDO CAGLIARI DA ROCHA SOARES, que requer à este Conselho a baixa 
da ART nº: 1320170033665. Analisado o processo e, considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de 
baixa da ART nº: 1320170033665, em nome do(a) Engenheiro Agrônomo RICARDO CAGLIARI DA 
ROCHA SOARES, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.818/2026
Referência: Processo nº F2026/007507-2
Interessado: Isabella Santos De Oliveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007507-2, da interessada, Isabella 
Santos de Oliveira, que requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se em 
20/02/2026 pela Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, unidade de 
Cassilândia/MS, por haver concluído o curso de Agronomia, modalidade presencial. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo DEFERIMENTO do registro definitivo da interessada, que terá o título de Engenheira Agrônoma e as 
seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 
10 do Decreto n. 23.196/33. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo 
Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.819/2026
Referência: Processo nº F2026/006428-3
Interessado: Rafael Kronbauer

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006428-3, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo RAFAEL KRONBAUER, que requer a este Conselho a baixa da(s) ART nº 
1320260007384. Analisado o processo e considerando que o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da(s) ART nº 
1320260007384, em nome do profissional RAFAEL KRONBAUER, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.820/2026
Referência: Processo nº F2026/008073-4
Interessado: Victor Dartagnan Fernandes Nogueira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008073-4, do interessado, Victor 
Dartagnan Fernandes Nogueira, que requer registro definitivo neste Conselho, nos termos do artigo 55 da 
Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152/2025 do 
Confea. Diplomou-se em 17/09/2025 pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), 
câmpus Chapadão do Sul, por haver concluído o curso de Engenharia Florestal, modalidade presencial. 
Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro definitivo do interessado, que terá o título de 
Engenheiro Florestal e as seguintes atribuições: Artigo 10 da Resolução 218/1973 do Confea. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.821/2026
Referência: Processo nº F2026/006429-1
Interessado: Rafael Kronbauer

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006429-1, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo RAFAEL KRONBAUER, que requer a este Conselho a baixa da(s) ART nº 
1320260007295. Analisado o processo e considerando que o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da(s) ART nº 
1320260007295, em nome do profissional RAFAEL KRONBAUER, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.822/2026
Referência: Processo nº F2026/009659-2
Interessado: Jamile Riepe De Freitas

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009659-2, da interessada, Jamile Riepe 
de Freitas, que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
os documentos constantes no 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se em 20/01/2026 pela 
Faculdade Anhanguera de Dourados, por haver concluído o curso de Agronomia, modalidade 
presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro definitivo da interessada, que terá o título de 
“Engenheira Agrônoma” e as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado 
com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.823/2026
Referência: Processo nº F2026/006473-9
Interessado: Juliano Ferri De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006473-9, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo JULIANO FERRI DE OLIVEIRA, que requer a este Conselho a baixa da(s) ARTs 
nº 1320240140448, 1320240140455, 1320240140465, 1320240140477, 1320240140501, 1320250042782, 
1320250042783, 1320250042785, 1320250042786, 1320250045855. Analisado o processo e considerando 
que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA.. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo  pela baixa da(s) ARTs nº 1320240140448, 1320240140455, 1320240140465, 
1320240140477, 1320240140501, 1320250042782, 1320250042783, 1320250042785, 1320250042786, 
1320250045855, em nome do profissional JULIANO FERRI DE OLIVEIRA, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.824/2026
Referência: Processo nº F2026/008510-8
Interessado: Eduardo Batista Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008510-8, do interessado, Eduardo 
Batista da Silva, que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, 
apresenta os documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se em 
28/02/2024 pela Universidade Brasil, de São Paulo, por haver concluído o curso de Agronomia, modalidade 
presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro definitivo do interessado, que terá o título de 
Engenheiro Agrônomo e as seguintes atribuições, conforme as informações do Crea-SP: Do Decreto 23.196, 
de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no artigo 7.º da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
para o desempenho das competências relacionadas no artigo 5.º da Resolução n° 218, de 29 de junho de 
1973, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.825/2026
Referência: Processo nº F2026/006485-2
Interessado: Valdemar Pupio Chamorro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006485-2, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo VALDEMAR PUPIO CHAMORRO, que requer a este Conselho a baixa da(s) ART 
nº 1320200094638. Analisado o processo e considerando que o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da(s) ART nº 
1320200094638, em nome do profissional VALDEMAR PUPIO CHAMORRO, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.826/2026
Referência: Processo nº F2026/009581-2
Interessado: José Paulo Lisboa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009581-2, do interessado, José Paulo 
Lisboa, que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta os 
documentos constantes no artigo 4º da Resolução 1.152/2025 do Confea. Diplomou-se em 02/02/2026 pelo 
Centro Universitário da Grande Dourados - UNIGRAN, por haver concluído o curso de Agronomia, 
modalidade presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do registro definitivo do interessado, que terá o 
título de Engenheiro Agrônomo e as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, 
combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.827/2026
Referência: Processo nº F2026/006502-6
Interessado: Marcus Vinicius Silva Migliorança

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006502-6, do profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo MARCUS VINICIUS SILVA MIGLIORANÇA, que requer a este Conselho a baixa 
da(s) ARTs nº 1320220151277, 1320230006673, 1320230006952, 1320230006955, 
1320230015385. Analisado o processo e considerando que o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da(s) ARTs nº 
1320220151277, 1320230006673, 1320230006952, 1320230006955, 1320230015385, em nome do 
profissional MARCUS VINICIUS SILVA MIGLIORANÇA, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.828/2026
Referência: Processo nº F2026/006507-7
Interessado: Antonio Leite Carvalhaes Neto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006507-7, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo ANTONIO LEITE CARVALHAES NETO, que requer a baixa de ART, nos termos da 
Resolução nº 1.137/23, do Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa das seguintes ARTs: 1) 
ART de obra/serviço nº 1320250015713, que é referente ao Programa PROAPE na Fazenda Santa Rita 
(assessoria na produção e manejo de bovinos); Considerando que foram atendidos os requisitos da 
Resolução nº 1.137/23, do Confea. Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da baixa da ART requerida. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.829/2026
Referência: Processo nº F2026/006798-3
Interessado: Rafael Ribeiro De Melo

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006798-3, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo Rafael Ribeiro de Melo, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, do 
Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa das seguintes ARTs: 1) ART de obra/serviço nº 
1320250001483, que é referente à assistência técnica de produção de grãos agrícolas, soja 
24/25; Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do Confea. Cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pelo DEFERIMENTO da baixa da ART requerida. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.830/2026
Referência: Processo nº F2026/006872-6
Interessado: Michel Marcos Assmann

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006872-6, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo Michel Marcos Assmann, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, do 
Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa das seguintes ARTs: 1) ART de obra/serviço nº 
1320250166614, que é referente a receituário agronômico; Considerando que foram atendidos os requisitos 
da Resolução nº 1.137/23, do Confea. Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da baixa da ART requerida. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.831/2026
Referência: Processo nº F2026/007009-7
Interessado: Michel Marcos Assmann

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007009-7, do interessado, Engenheiro 
Michel Marcos Assmann, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, do 
Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa da ART de cargo/função nº 1320250139396, que é 
referente ao desempenho de cargo perante a empresa COPASUL COOP AGR SUL 
MATOGROSSENSE; Considerando que a empresa COPASUL COOP AGR SUL MATOGROSSENSE 
possui registro no Crea-MS, porém, o interessado não chegou a efetivar a inclusão no quadro técnico da 
empresa perante o Crea; Considerando que consta dos autos o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 
do interessado, comprovando que esse era empregado da empresa COPASUL COOP AGR SUL 
MATOGROSSENSE; Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do 
Confea. Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da baixa da ART requerida. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.832/2026
Referência: Processo nº F2026/007846-2
Interessado: Karina Figueiredo Nogueira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007846-2, do Profissional KARINA 
FIGUEIREDO NOGUEIRA, que requer a baixa das 
ART's: 1320250036142, 1320250021301, 1320250020166, 1320250041105, 1320250041115 
e 1320250041090. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320250036142, 1320250021301, 1320250020166, 1320250041105, 1320250041115 
e 1320250041090. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.833/2026
Referência: Processo nº F2026/006992-7
Interessado: Clodomiro Nicacio Do Nascimento Junior

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006992-7, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo CLODOMIRO NICACIO DO NASCIMENTO JUNIOR, que requer a baixa de ART, nos termos 
da Resolução nº 1.137/23, do Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa das seguintes 
ARTs: 1. ART de Obra/Serviço nº 1320250057281, registrada em 02/05/2025, que é referente a PDAGRO 
2025 (assistência e projeto de cultivo/produção de cereais), na Fazenda Canela; 2. ART de Obra/Serviço nº 
1320250057284, registrada em 02/05/2025, que é referente a PDAGRO 2025 (assistência e projeto de 
cultivo/produção de cereais), na Fazenda Santa Maria; 3. ART de Obra/Serviço nº 1320250057294, 
registrada em 02/05/2025, que é referente a PDAGRO 2025 (assistência e projeto de cultivo/produção de 
cereais), na Fazenda Santa Maria; 4. ART de Obra/Serviço nº 1320250057297, registrada em 02/05/2025, 
que é referente a PDAGRO 2025 (assistência e projeto de cultivo/produção de cereais), na Fazenda Santa 
Maria; 5. ART de Obra/Serviço nº 1320250057304, registrada em 02/05/2025, que é referente a PDAGRO 
2025 (assistência e projeto de cultivo/produção de cereais), na Fazenda Santa Maria; Considerando que 
foram atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do Confea. Cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da baixa das 
ARTs requeridas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.834/2026
Referência: Processo nº F2026/007010-0
Interessado: Igor Ribeiro De Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007010-0, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo IGOR RIBEIRO DE SOUZA, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, 
do Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa das seguintes ARTs: 1) ART de obra/serviço nº 
1320250057421, que é referente a projeto e assistência técnica em cultivo/produção de cereais para a 
Fazenda São Francisco Do Guirai (PDAGRO 2025); 2) ART de obra/serviço nº 1320250057417, que é 
referente a projeto e assistência técnica em cultivo/produção de cereais para a Fazenda São Jorge (PDAGRO 
2025); 3) ART de obra/serviço nº 1320250057424, que é referente a projeto e assistência técnica em 
cultivo/produção de cereais para a Fazenda Estrela D Oeste (PDAGRO 2025); Considerando que foram 
atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do Confea. Cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da baixa das 
ARTs requeridas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.835/2026
Referência: Processo nº F2026/007023-2
Interessado: Cláudio Luis Dos Reis

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007023-2, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo CLÁUDIO LUIS DOS REIS, que requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, 
do Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa das seguintes ARTs: 1) ART de Obra/Serviço 
nº 1320210018941, registrada em 25/02/2021, que é referente a ao plano de aplicação de vinhaça-safra 
2021/22; 2) ART de Obra/Serviço nº 1320210134260, registrada em 14/12/2021, que é referente a relatório 
técnico agronômico-destinação resíduos presentes no fundo do tanque de vinhaça; 3) ART de Obra/Serviço 
nº 1320220036591, registrada em 29/03/2022, que é referente ao plano de aplicação de vinhaça-safra 
2022/23; 4) ART de Obra/Serviço nº 1320230038987, registrada em 28/03/2023, que é referente ao plano de 
aplicação de vinhaça-safra 2023/24; 5) ART de Obra/Serviço nº 1320240043725, registrada em 25/03/2024, 
que é referente ao plano de aplicação de vinhaça safra 2024/25; Considerando que foram atendidos os 
requisitos da Resolução nº 1.137/23, do Confea. Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO da baixa das ARTs 
requeridas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.836/2026
Referência: Processo nº F2026/007180-8
Interessado: Alberto Ribeiro De Almeida Cunha Soares

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007180-8, do profissional ALBERTO 
RIBEIRO DE ALMEIDA CUNHA SOARES, que requer a baixa das 
ARTs: 1320250004112, 1320250008042, 1320250026196, 1320250026201, 1320250047914, 1320250051183, 1320250074556, 1320250082907, 1320250124340
e 1320250133720. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ARTs: 1320250051183 e 1320250133720. Quanto as 
ART's: 1320250004112, 1320250008042, 1320250026196, 1320250026201, 1320250047914, 
1320250074556, 1320250082907 e  1320250124340, deverão serem indeferidas, pelo motivo de ser de 
outra Camara CEEST, onde deve ter deferido as suas baixas. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.837/2026
Referência: Processo nº F2026/007220-0
Interessado: Igor Ribeiro De Souza

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007220-0, do Profissional Engenheiro 
Agr. IGOR RIBEIRO DE SOUZA, que requer a baixa da ART:1320250060884. Analisado o processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART: 1320250060884. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo 
Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.838/2026
Referência: Processo nº F2026/007306-1
Interessado: Jorge Aparecido Da Silva Lemes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007306-1, do Profissional Engenheiro 
Agro: JORGE APARECIDO DA SILVA LEMES, que requer a baixa da ART': 1320230150875. Analisado 
o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320230150875. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves 
Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.839/2026
Referência: Processo nº F2026/007308-8
Interessado: Jorge Aparecido Da Silva Lemes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007308-8, do Profissional Engenheiro 
Agro: JORGE APARECIDO DA SILVA LEMES, que requer a baixa das ARTs': 1320230150881, 
1320230150890, 
.1320230150895, 1320240041879, 1320240041889, 1320240041895, 1320240041908, 1320240164051, 1320240164052
e 1320240164056. Analisado o  processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ARTs': 
1320230150881, 1320230150890, 
.1320230150895, 1320240041879, 1320240041889, 1320240041895, 1320240041908, 1320240164051, 1320240164052
e 1320240164056. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.840/2026
Referência: Processo nº F2026/007309-6
Interessado: Jorge Aparecido Da Silva Lemes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007309-6, do Profissional Engenheiro 
Agr. JORGE APARECIDO DA SILVA LEMES, que requer a baixa das ART's: 
1320240164044, 1320250104527, 1320250104535, 1320250104551, 1320250104555, 1320250158749 
e 1320250158774. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: 
1320240164044, 1320250104527, 1320250104535, 1320250104551, 1320250104555, 1320250158749 
e 1320250158774. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.841/2026
Referência: Processo nº F2026/007421-1
Interessado: Mailise Gabriele Cê

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007421-1, do Profissional MAILISE 
GABRIELE CÊ, que requer a baixa das 
ART's: 1320250030556, 1320250030566, 1320250030567, 1320250054306, 1320250054481, 1320250054488, 1320250147355, 1320250156568, 1320250163067
e 1320260000198. Analisado o processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução 
nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's:  1320250030556, 1320250030566, 1320250030567, 1320250054306, 1320250054481, 1320250054488, 1320250147355, 1320250156568, 1320250163067
e 1320260000198.  Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.842/2026
Referência: Processo nº F2026/007412-2
Interessado: Mariana Burin Decian

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007412-2, da Profissional MARIANA 
BURIN DECIAN, que requer a baixa da ART n. 1320250136733. Analisado o processo e considerando que, 
ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Baixa da ART':1320250136733. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.843/2026
Referência: Processo nº F2026/007425-4
Interessado: Mailise Gabriele Cê

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007425-4, da Profissional MAILISE 
GABRIELE CÊ, que requer a baixa das ART's: 1320260009712 e 1320260009752. Analisado o processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ART's: das ART's: 1320260009712 e 1320260009752. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, 
Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira 
e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.844/2026
Referência: Processo nº F2026/007532-3
Interessado: Fernando Ruaro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007532-3, do Profissional 
FERNANDO RUARO, que requer a baixa da ART':1320250158336. Analisado o processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento da Baixa da ART':1320250158336. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 580 de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.845/2026
Referência: Processo nº F2026/007652-4
Interessado: Caio José Andrade

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007652-4, do Profissional CAIO JOSÉ 
ANDRADE, que equer a baixa da ART:1320260011028. Analisado o processo e considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
Deferimento da Baixa da ART:1320260011028. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira 
Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira e Felipe Das Neves Monteiro.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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